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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), segunda-feira, 13 de Dezembro de 2021.

PORTARIA Nº 308-R, DE 10 DE DEZEMBRO DE 
2021.

Altera dispositivos da Portaria nº 168-R, de 23 
de dezembro de 2020.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no 

E-Docs 2021-TZ9T23,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o caput do Art. 47 da Portaria nº 

vigorar com a seguinte redação:

�Art. 47. O atendimento educacional em regime 

na rede escolar pública estadual, no âmbito 
da educação básica, visando à manutenção do 

-

à comunidade escolar, como parte do direito de 
atenção integral�.

Art. 2º Alterar o caput do Art. 50 da Portaria nº 

vigorar com a seguinte redação:

�Art. 50. O atendimento educacional em regime 

garantir aos alunos matriculados na rede escolar 

ou permanente das  aulas  regulares,  no  âmbito  
da unidade  escolar,  a manutenção do vínculo com 

-
pondente, como parte do direito de atenção integral.

§ 1º Esse atendimento escolar destina-se à criança e 

-
-

circunstancial, todas devidamente comprovadas 

mínimo de 6 (seis) meses.

§ 2º
alvo do atendimento escolar domiciliar são os alunos 
regularmente matriculados na rede escolar pública 

I 
II 
avançada;
III - se encontrem acamados impossibilitados de se 
deslocarem até a unidade escolar.

§ 3º
ininterruptos, ciente da condição do estudante, 

artigo 109 da Resolução CEE/ES Nº 3.777/2014 e na 
legislação nacional vigente, assegurar o tratamento 
especial, proporcionando estudos e atividades para 

[...]

§ 5º
especial e recebem atendimento educacional, em 
regime domiciliar, será garantido o Atendimento 

com a legislação vigente.

§ 6º

Educação Especial no Espírito Santo se organiza 

seu público-alvo na sala de aula comum, a condição 

educacional em regime domiciliar, não prevendo 

normas constantes desta Portaria em razão da 

§ 7º As atividades desenvolvidas no decorrer do 
atendimento educacional em regime domiciliar 

-
mentos propostos.

§ 8º Ao aluno em atendimento educacional em 
regime domiciliar será garantida a realização das 
avaliações regulares, considerando a adaptação 

§ 9º
vida escolar do aluno em atendimento educacional 

Escolar.

§ 10. A elaboração do plano de atendimento 
educacional domiciliar deverá considerar as condições 

e emocional.

§ 11.
o aluno, deverá ser cumprida, exclusivamente, no 
período diurno, devendo, em razão das caracterís-

e/ou de um responsável pelo aluno, devidamente 

Art. 3º Alterar o caput do Art. 51 da Portaria nº 
168-R, de 23 de dezembro de 2020, e seus incisos I 

seguinte redação:

�Art. 51
atendimento educacional em regime domiciliar ao 
estudante regularmente matriculado na rede escolar 
pública estadual, a unidade escolar deverá submeter 

apoio da Assessoria de Educação Especial - ASEE/
SEDU, a seguinte documentação:

I
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Registro do Aluno - RA, ano/turma/turno) e a 

II 
no Anexo I desta Portaria, elaborado pelo(s) 
responsável(is) legal(is) do aluno, dirigido ao Diretor 

a seis meses;

[...]

IV 
de atendimento escolar domiciliar, exarado pela 
SRE com apoio da ASEE/SEDU, com posterior 

Educação;

V -
gica vinculada à SRE/SEDU a partir da visita in loco 

Parágrafo único. Uma vez concedida a autorização 
para o atendimento educacional em regime domiciliar, 
poderá ser prorrogada por período de até 6 (seis) 

I 

continuidade do atendimento;

II 

Educação.�

Art. 4º Alterar o caput do Art. 52 da Portaria 
nº 168-R, de 23 de dezembro de 2020, e seus 

seguinte redação:

�Art. 52 Para o atendimento educacional em regime 
-

I 
docente, portador de diploma de licenciatura plena 
em Pedagogia;

II 
séries do ensino médio, 1 (um) docente de cada 

§ 1º

plano de atendimento educacional domiciliar;

§ 2º
educacional em regime domiciliar será contabiliza-
da por dia letivo/atendimento e será computada 

ser ampliada até o máximo da totalidade da carga 

do estudante assim o permitir.

[...]

§ 4º O currículo a ser implementado poderá ser 
adaptado, visando a assegurar condições de retorno 
do aluno às aulas regulares, no âmbito da escola, 
para prosseguimento de sua escolarização;

§ 5º Caberá à SEEB/SEDU a análise de situações ou 
casos não previstos nesta portaria, podendo expedir 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

VITOR AMORIM DE ANGELO
Secretário de Estado da Educação

Protocolo 764540

ORDEM DE SERVIÇO Nº 155-S, DE 10 DE 
DEZEMBRO DE 2021.

A GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso da 

através Portaria Nº 002-R de 14 de janeiro de 2019, 
publicada em 15 de janeiro de 2019, e pelos editais 
029/20, 030/20, 031/20 e 032/20, publicados em 14 
de dezembro de 2020, resolve:

designados temporariamente, relacionados no Anexo 

Lariza Tavares Casale Barbosa
Gerente de Gestão de Pesso-as_SEDU

Anexo Único que integra a Ordem de Serviço nº 
155-S, 10 de dezembro de 2021.

Nome/ Nº Func-Vinc/ Cargo/ C.Horária/ 
Período/ Escola/ Município

40 H, 01/11/2021

25 H, 24/12/2021

ADEBIO DE JESUS RIBEIRO LISBOA

32 H, 24/12/2021
EEEFM PADRE MANOEL NOBREGA, MONTANHA

15 H, 24/12/2021
EEEF GERMANO ANDRE LUBE, SERRA
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